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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
36/2019

Ementa- ^ DIREITO CONSTITUCIONAL. 
PROJETO DE LEI. INICIATIVA DO 
PREFEITO MUNICIPAL. REVOGA LE 
MUNICIPAL QUE DENOMINAVA A RUA
KE» juídosPOag'e“tes
CARGO EXCLUSIVO 
POLÍTICOS. REPRISTINAÇÃO DA NORMA 
ANTERIOR QUE DEPENDE DE PREVISÃO 
EXPRESSA. ORIENTAÇÃO FAVORAVEL 
COM RESSALVA

Trata-se de pedido encaminhado pela comissão processante à

de autoria do Chefe do Poder Executivo, que Revoga a Lei Municipal n 8.075/2016. 

Os motivos foram devidamente apresentados.

Juntou-se documento.

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

O projeto de lei revoga a Lei Municipal n° 8.075, de 4 de fevereiro 
de 2016, que Denominou Rua Oimiro Fahrion a rua debaixo da antiga Rua Jerivá, atual 
Rua José Reinaido Braum, no Loteamento Residencial Villa Verde.

2019

Segundo a exposição de motivos:

O projeto de lei apresentado visa revogar a Lei Municipal ne 8.075/2016, em função de que a 
mesma está mal descrita, nâo podendo ser colocada na prática pelo Município. Ainda, 
segundo parecer recebido da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras 
Públicas, cópia em anexo, a alteração do nome da rua gerará custos aos proprietários dos 
lotes do local, em função da necessidade de averbar em suas ruas matrículas junto ao 
Registro de Imóveis a alteração do nome do logradouro a que se refere à Lei n® 8.075/2016 
gerando um custo de aproximadamente R$ 120,00 por lote.

Preliminarmente

A competência material é do Município de Carazinho, por envolver 
nítido interesse local . A iniciativa legislativa, da mesma forma, está correta, já que partiu 
do Prefeito Municipal2.

1 (CRFB): Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 (LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
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O instrumento utilizado, da mesma forma, está certo, uma vez não 
se tratar de matéria que deva ser veiculada mediante projeto de lei complementar3.

No mais.

A revogação de lei que denominou a Rua Olmiro Fahrion perpassa 
pelo chamado iuízo politico, a cargo exclusivo do Prefeito Municipal e Vereadores, de 
modo não caber, aqui, em tese, qualquer interferência.

Deve-se esclarecer, contudo, que a revogação da lei não gerará a 
reoristinacão automática da lei que previa a denominação antiga, dependendo, para isso, 
de previsão expressa no texto em estudo4.__________________ ____________________

POR TAIS RAZÕES, esta Procuradoria Legislativa opina pela 
viabilidade técnico-jurídica do PL 36/2019, observada a ressalva acima circulada.

É a fundamentação.
É a conclusão, salvo melhor juízo.

CARAZINHO (RS), 26 de fevéreiro de 2019.

LUÍS FERNANDO BOU1
Procurador do Poder U 

Matríci 
OAB/F

CHEID
jislativo 
á 50020 
93.542

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 
aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;
IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou subvenções. 

(LOM): Art. 28 - Serão objeto de lei complementar
I - Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV - Código Tributário;
V - Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
VII - Sistema Municipal de Ensino;
VIII - Lei instituidora da guarda municipal;
IX - demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria
I V a Pr0,e{0f de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de Vereadores, 
projetos emendas de m,ciatlva popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da publicação dos

4 (LINDB): Art. 20-Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou

rquica oue au

revogue.
§ 3fi Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.
(...)
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